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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 3 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará; e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2”, do regulamento de Movimentação 
de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.400/1982; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 2022/736065,
rESolVE:
art. 1º colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Portel o 2º SGT PM 
rG 23007 rEGiNaldo SilVa dE frEiTaS.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 3 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X. da constituição do Estado do Pará;
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2”, do regulamento de Movi-
mentação Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
2.400/1982;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2022/1137100,
dEcrETa:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária (SEaP) os Policiais Militares abaixo nominados:
3° SGT PM rG 26944 JoSÉ roBErTo SilVa XErfaN
Sd PM rG 41314 ViViaNE do Socorro MoraES dE oliVEira
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 14 de setembro de 2022.
Palácio do GoVErNo, 3 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar rÔMUlo rodoValHo GoMES, Secretário de Estado de Saúde 
Pública, a se ausentar de suas funções, no período de 19  de dezembro de 
2022 a 17 de janeiro de 2023, em gozo de férias regulamentares, referen-
tes ao exercício 2021/2022,devendo responder pelo órgão, na ausência do 
titular ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS, Secretário adjun-
to de Gestão administrativa.
Palácio do GoVErNo, 3 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar claY aNdErSoN NUNES cHaGaS, reitor da Universidade do 
Estado do Pará (UEPa), a viajar para lisboa/Portugal, no período de 30 de 
outubro a 5 de novembro de 2022, sem ônus para o Estado, a fim de par-
ticipar da comitiva que realizará missão técnica “imersão Ecossistema de 
Portugal 2022” e evento “Web Summit 2022”, com o objetivo de conhecer 
os maiores players do ecossistema de inovação e empreendedorismo local, 
devendo responder pela instituição, na ausência do titular, ilMa PaSTaNa 
fErrEira, Vice-reitora. 
Palácio do GoVErNo, 3 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar EVErToN ViEiraS VarGaS, coordenador de relações interna-
cionais, a viajar para a cidade de El-Sheik/Egito, no período de 6 a 18 de 
novembro de 2022, a fim de participar da 27ª Conferência das Partes da 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre mudança do clima, da 17ª 
Sessão da conferência das Partes, servindo como reunião das Partes do 
Protocolo de Quioto (CMP-17) e da 4ª Sessão da Conferência das Partes 
servindo como reunião das Partes do acordo de Paris (cMa-4), e conceder, 
para tanto, de acordo com o decreto nº. 734/92, alterado pelo decreto nº. 
3.805/99, 13 e ½ (treze e meia) diárias.
Palácio do GoVErNo, 3 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso ii, da constituição Estadual, 
VEra lUcia alVES dE oliVEira para exercer o cargo de Secretário de 
Estado de comunicação.
Palácio do GoVErNo, 3 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 3, inciso i, da lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
arTHUr HoUaT NErY dE SoUZa para exercer o cargo de ouvidor Geral do Estado.
Palácio do GoVErNo, 3 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ENilSoN rocHa da SilVa do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 3 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto de 3 de oUtUBro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando que as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e nome-
adas no concurso Público c-182 da fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará (HEMoPa), não tomaram posse dentro do prazo legal;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2022/1138747,
r E S o l V E:
art. 1º Tornar sem efeito, nos termos do art. 22, §3º, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação das candidatas relacionadas 
neste decreto, as quais foram nomeadas para exercerem o cargo a seguir 
discriminado, com lotação na fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará (HEMoPa):
carGo: tÉcNico eM eNFerMaGeM
HElYSa Karol MENEZES coSTa 
JaNE Maria PErEira caSTro SaNTaNa
Maria fraNciSca MoUra da SilVa
MarilUcE coSTa doS SaNToS
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 dE oUTUBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 860605

d e c r e t o Nº 2662, de 3 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 400.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil reais), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

761010842215008818 - SEac 0101 449052 400.000,00
ToTal 400.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

761010842215008818 - SEac 0101 339039 400.000,00
ToTal 400.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2663, de 3 de oUtUBro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcESSo dE 
arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 1.609.615,25 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022


